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pREFETTURA Do MuNrcÍpro DE sÃo pAULo
CoNSELHO MUNTCTPAL DOS DTRETTOS DA CRIANçA

E DO ADOLESCENTE

PROCESSO ELEITORAL II 2OO1
ELEIÇÔES PARA O 4o (quarto) IVTANDATO DE

CONSE LHEIROS TUTELARES

( Alteração do texto publicado no Diário OÍicial do Município do Dia
16.10.2001 - Págin as 245 e 246)

coNSELHos TUTELARES Do MuxrcÍpro DE sÃo pAULo

MAIYUAL
DE

rhrsrRUÇÕEs

'O Conselho Tuteler deve ser, como mendatário de
Sociedade, o braço forte que zelará pelos Dircitos de Criança e do
Adolescente.'

Jessé Judú de Bragança Soara
Juiz de Direito-Coordetudor DaJustiça da Infância e

da Jwentude na Corregedoria-Geral da Justiço/Rio de Janeiro.

Rua da Figueira, no 77 - sala 305 - Parque D. Pedto II - CEP. O3OO3-OO
Fones: 3315-9077 nmais: 22871 25221 Fax - Ramal 2125
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MANUAL DE INSTRUÇÔES DO PROCESSO ELETTORAL rX)S CONSELHOS

TUTELARES Do MurvrcÍpro DE sÃo pnur,o
200r

INTRODUÇÃO

Data da Eleição: I llll/2001
Horario de início: 08:00 horas
Horário de encerramento: l7:00 horas

l. Início dos trabalhos
l.l. 7:30 horas - Comparecimento do Presidente, dos mesários nomeados e do organizador de

fila;
1.2. O Presidente deveÉ comparecer com o material de votação: urnas lacradas, folhas de

votação, cédulas oficiais e pastas da Comissão Central Eleitoral, que conterão as atas de
eleição, envelopes para votos ern separado, canetas, almofada com tinta;

1.3. Na ausência de um dos mesrírios nomeados, o Presidente podenâ substituí-lo por um dos
eleitores;

1.4. Na ausência do Presidente, este sera substituído poÍ um dos mesários, devendo um dos
eleitores presentes compor a mesa eleitoral como mesário.

Observações:
a) São componentes da mesa eleitoral: Presidente, l" mesiírio e 2" mesário;
b) Os organizaàoires de fi14 deverão orientaros eleitores à sala de votação, conferirpreviamente seus
documentos e priorizar o acesso dos idosos, gestante e deficientes fisicos;
c) As Subcomissões eleitorais regionais serão compostas por 02 (dois) repÍesentantes do Governo
indicados pela Secretaria Municipal da Assistência Social-SAS e pela Secretaria Mrmicipal da
Educação-SME e 03 (três) representantes da Sociedade Civil, indicados pelo Fórum Regional de
Defesa da Criança e do Adolescente, que arxiliarão a Comissão Central Eleitoral na organização e
acompanhamento de todo o processo eleitoral nas regiões onde estarão sediados cada um dos 34
(trinta e quatro) Conselhos Tutelares.
Obs.: Cada Subcomissão deterurinará a sua sede, que deverá caracterizar-se oomo local para
centralizar os Uabalhos na sua respectiva regrão;
d) Nos postos de votação o Presidente deverá encontrar as cabinas instsladas preüamantg com
listagem dos candidatos da respectiva rcgião e caneta esferográÍica que deveÉ ser pÍesa no local.
e) Em caso de necessidade os membros da mesa deverão rocorrer à Subcomissão Eleitoral ou à
Comissão Cenfal Eleitoral.

2. Distribuiçio das Funções
2.1. Compete ao Presidente da mesa:

2.1.1. Distribuir as funções dos componentes da mesa;
2.1.2. Vincar e rubricar as cedulas. Cada bloco de cédulas terá o número de

devendo romper o lacre quando terminado o bloco anterior.
100 (cem),

Obs.: todas as cedulas deverão ser rubricadas pelo Presidente e pelo menos I (um) dos
mesários para serem validadas:

2.2. Compete aos mesários:
2.2.1. O primeiro mesário deveni veriÍicar a documentação dos eleitorcs e atxiliá-los na

qssinatura da lista de presença;
2.2.2. Ao segundo mesiírio cabenâ veriÍicar e orientar a circulação intema dos eleitores na

sala de votação.

2



ft
D



r
a

Ii
2.3. Nas mesas receptoras de votos sená permitida a fiscalização da votação, a formulação de

protestos, impugnações, inclusive quanto à idenüdade do eleitor, devendo tudo ser registrado
em ata;

2.4. O eleitor votará na mesa receptora mais próxima de sua residênci4 podendo votar em até
cinco candidatos dessa mesma regrão;

3. IdentiÍicação dos eleitores:
3.1. Para a identificação dos eleitores deverão ser aceitos os seguinrcs documentos:

3.1.1. Cedula de Identidade ou Caneira Profissional.

4 - I)ocumentos necessários ptra a votaçIo:
4.1- Todos os eleitores (cidadãos residentes no mutticípio com idade superior a 16 anos), deverão

apresentar o documento de identificação e comprovante de residência original;

5. - Do Comprovante de Residência:
5.1- Deverão ser aceitos como comprovantes os seguintes documentos originais:

a) conta de luz, grás, telefone, expedida nos ultimos 03 (tnês) meses de 2001,
conespondência ban«íri4 correspondência pessoal contrato de locação, conüato de
comodato, contrato de compru e venda, IPTU, declaração emitida por Instituição em se
tratando de residência em rírea de ocupaçÍlo, devidamente subscrita por este, ou por alguém
que tenha poderenr, sendo certo que este ul':mo docurnento, quando apresentado deverá ficar
retido.
Obs.: A Declaração emitida por instiarição devení: conter no do CNPJ, endereço e nome do
representante legal, devidamente subscrita por este, ou por alguém que terüa poderes. Este
documento, Quando apresentado, deverá ficar retido.

6 - Procedimentos
6.1- O mesiírio deverá verificar a documentação apresentada pelo eleitor e estando em

conformidade coÍn o determinado, deverá escrever em letra de forma o norne completo do
eleitor e o número do documento de identidade na lista de comparecimento, devendo o
mesmo assinri-la

os analfabetos deverão apôr o polegar direito no local da assinatura

6.2- O comprovante de residência original apresentado pelos eleitores da faixa etrária entre 16 anos
completos a 18 incompletos e de 70 anos completos em diante deveÉ ser rubricado pelo
presidente ou por um dos mesários, e ainda, deveÉ ser colocado, no verso, o posto em que o
eleitor votou constando nome e RG.

ó.3- O presidente deverá entregar a cedula já vincada ao eleitor. devolvendo-lhe o documento
após a colocação da cedula na uma.

6.4 ' Os eleitores poderão votar somente no local de votação mais póximo de sua residênci4
considerando o mapeamento descrito no Comunicado M0ICMDCNLI
Obsenações:
a) Não poderão votar os eleitorcs que não apresentarem os documentos exigidos paÍa a votação;
b) Somente sená admitida a declaração de residência emiüda pela Instituição quando esta contiver,

em seu bojo, a qualificação e o endereço de apenas um eleitor;
c) Não serão aceitos de comprovantes de residência rastrrados;
d) Observação: os endereços serão conferidos através de consulta de mapeamento dos Distritos do

Município conforme listagem fornecida pela Comissão Cenüal Eleitoral ahavés do Comunicado
040/CMDCA/01
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7 - Voto em Separado:
Caso haja dúvida em relação à identidade ou residência do eleitor, que não possam ser sanadas no ato
davotaçáo, seu voto sení colocado em envelope com a inscrição - EM SEPARADO - para posterior
analise. O Presidente da mesa anotará na Ata da Eleição em espaço reservado para a ocorrência. O
Eleitor desse caso tení seu nome escrito em folha de votação especial, a qual seÉ colocada
juntamente com a cédula em envelope fechado (fornecido pela mesa) na urna.
7.1- Cabení à Comissão Central Eleitoral a verificação posterior das ocorÉncias, nos casos de
voto em separado.
7.2- Nâo tr.á voto em trânsito.

I - Da Votação
8.1 - CadaeleitorpodeÉ votar em até cinco candidatos.
8.2 - O eleitor podená escolher seus candidatos pelo nome e/ou pelo número registrado no ato da
inscrição.
8.3 - Sená considerado nulo o voto que indicar candidatos de regiões diferentes, votar em mais de
cinco candidatos, rasurar a cédula;
8.4 - Se o eleitor preencher eÍÍoneamente a cédula antes de deposiüi-la na urna, poderá solicitar a
substituição por outra fomecida pela mesa.
8.5 - A cédula substiruída devqáserretida e colocada em envelope devendo tal fato ser
registrado em ata-

9 - De Fiscalização
9.1 - O candidato é fiscal nato, e sendo facultado ao mesmo a indicação de 0l (um) fiscal para
acompanhar as eleições que deverão, ser credenciados junto à Subcomissão Eleitorat, no período de
2911012001 a061111200l 10:00 as 16:00 horas, na sede a ser indicadas pelas subcomissão eleitoral
de cada região.
9.2 - Os fiscais credenciados. bem como os candidatos, deverão identificar-se para o Presidente da
mesa.

9.3 - A permanência de fiscais no local de votação é temponíria. Não será autorizada a presença
de mais de tr,ês fiscais ao mesmo tempo.
9.4 : Fica a criterio do Presidente da mesa o julgamento do comportamento e permanência dos
fiscais, com autoridade inclusive para exclusão da sala diante de problernas que eventualmente
haÍlstornem o bom andamento do processo eleitoral.

10 - Encerramento de Votaçío
l0.l - As 17200 horas enceÍra-se impreterivelmente a votação. Somente poderão votar as pessoas
que nesse honârio estiverem na fila do local de votação.
Havendo fila deverá ser entregue uma serüa do ultimo para o primeiro, eütando-se que retardatários
tomem lugar.
10.2 - Apos encerramento da votação o material deverá ser recolhido pelo Presidente da mesa
Atas, folhas de votação e cedulas oficiais não utilizadas serão colocados em envelopes lacrados com
selo próprio, rubricados pelo meúrio e Presidente obrigatoriamante, e fiscais presentes caso queiram.
10.3 - O Presidente e o meúrio assinarão a ata da eleição contendo número de votantes, núrnero
de cédulas não utilizadas e número de ocorrências.

Observação:
Todo o material bem como as urnas lacradas, após o encerramento da votação, ficará sob
responsabilidade do Prcsidente que o transportará ate a Sub Comissão Regional Eleitoral, gw
deverá transporta-los ao local de apuração que será no Ginnisio de Esporte do lbirapuera, devendo
tais urnas senim enhegues ao responsável pela grrarda
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11 - Da apureção
I t .I - A apuração seá no dia l2/l I , a partir das 08:00 horzs, sendo permitido apenas a entrada dos
candidatos, respectivos fiscais, comissão e subcomissão eleitoral, membros do Ministério Público e
membros do CMDCA.
ll.2 - Serão organizadas mesas apuradoras correspondentes a cada Conselho Tutelar.
I1.3 - As mesas apuradoras serão compostas por no mínimo 4{quatro}no
maximoT { sete} escolhidos pela sub comissão eleitoral

ll.4 - Cada mesa deverá contar com todo o material necessririo à apuração, incluindo-se canetas

esferogníficas e hidrogníÍicas azuis e vermelhas, éguas, planilhas de apuração, pastas, etc..
I1.5 - Terão acesso direto às mesas apuradoras as pessoas enumeradas no item I l.l.
11.6 - Em caso de dúvidas somente a Comissão Central Eleitoral, Subcomissões e Ministério
Público poderão intervir no processo de aptração.
ll.7 Compete a 4 membros da Comissão Eleitoral Central, que serão escolhidos no ato, pelo
Coordenador, decidir sobre:
11.7.1 - as impugnações aos votos apresentados pelos fiscais;
11.7.2 - as impugnações de umas apresentadas pelos fiscais, quando da sua aberturq
11.7.2.1- as impugnações de votos e de umas deverão ser apresentadas pelos fiscais no momento em
que estiverem sendo apur:ados, sob pena de preclusão ao direito de impugnar.
11.7.2.2 - Das decisões da Subcomissão Eleitoral cabenâ necunxt à Comissão Central Eleitoral,
que deverá ser apresentado no ato, por escrito e devidamente fundamentado, sb pena de não
recebimento.
As impugnações oferecidas, os necursos e as respectivas decisões deverão ser guardados em
separado, devendo constaÍ no boletim de aptração a ocorrência.
I1.8 - Cabe impugnação de urna somente na hipótese de indício de sua violação.
ll.8.l - O exame das impugnações de urna apresentadas pelos fiscais deverá seguir as mesmas
regrÍs do item ll.7 e seus sub itens.

12 - Sisúemetizaçáo da apur:ação
l2.l - Ordem de apuração - as mesas apuradoras iniciarão seus trabalhos às 8:00 horas do dia
tzltU0t.
12.2 - AbeÍtura das utnas - as umas serilo abertas sob a supervisão da Comissão Central Eleitorat.
12.3 - Contagem dos votos: Os votos deverão ser conferidos inicialmente como comparecimento
indicado na Ata da Eleição do local de votação.
12.4 - Ato contínuo, separar-se-ão os votos por categoria:
- votos válidos
- votos nulos
- votosembranco
- votos em separado
12.5 - Serão considerados nulos conforme o disposto no item 8.3.
12.6 - Voto em separado: a Comissão Central Eleitoral fara o julgamento.
12.7 - Compete a meia apuradora re*llizar aplanilha de votação ãtot"tim de 4puração.
12.8 - Planilha de votação deve conter a totalização de votos válidos, nulos e em branco de cada
mesa devendo tais dados estarem registrados em planithas próprias.
O boletim de apuração deve conter o número de votantes, as regiões eleitorais conespondentes, o
local em que funcionou a mesa receptora de votos, os candidatos que receberam votos, o número de
votos brancos, nulos e válidos, bem como os impugnados e a indicação de que estes estão separados.
12.9 - Encerrada a planilha de votação e boletim de apuração, estes deverão ser entnegues à
Comissão Eleitoral Central quando encenúaa 4puração.
12.10 - O boletim de apuração seÉ afixado em local onde possa ser consultado pelo púbtico em
geral.
l2.l0.l - Encerrada a apuração na rcgião, a mesa apuradora enúegará o resultado e todo o
material respectivo à Comissão Central Eleitoral.
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I 12.10.2 - Apos as unms serem apuradas e devidamente lacradas não poderão, em hipótese
alguma, ser novamente abertas.
As umas que tiverem votos impugnados, estes deverão ser colocados em separados, em envelope a
ser entregue à Comissão Eleitoral Central.
12.10.3 - A atade ryrração deve ficaranexa à urna arnnada.
l2.ll - A Comissão Cennal Eleitoral computados os dados constantes dos boletins de apuração,
publicará edital, dando corüecimento do resultado do pleito.

13 - Instruções Complementares
13.1 - Tanto na mesa rcceptora como na mesa apuradora o Pnesidente autorizará a saída do mesário
por 40 minutos para refeição, designando oum pessoa para substitui-lo. O mesmo podení ocorer
com o Presidente, sem concomitância de honário.
13.2 - Boca de Urna - Não será permitido o trabalho de Boca de Umao nas dependências do prédio
onde se rcalizaa votação.
13.3 - Compete a Comissão Central Eleitoral decidir sobre os cÍuios omissos e acolher a possíveis
desistência
13.4 - Os esclarecimentos e informações poderão ser obtidos junto a Comissão Central Eleitoral,
situada na Rua da Figueira, 77 fone:227ó971 runa|2287

14 - Resultados Fineis
l4.l - O cômputo final dos resultados será repassado pela mesa apuradora à Comissão Central
Eleitoral.
14.2 - Os resultados oÍiciais serão diwlgados conforme Resolucão 6IICMDCA/01
14.3 - Os recursos e/ou impugnações dos resultados da eleição à Comissão Central Eleitoral
publicaní nos pnazos previstos no artigo 8o da resolução 6IICMDCA/01.

Rua da Figueira, no 77 - sala 305 - Parque D. Pedlo rr - cEp. o3oo3-o0
Fones: 3315-9077 nmais: 22871 25221 Fax - Ramal 2Í,2S
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PR,EFEITURA DO MUNICÍPTO DE SÃO PAULO

CoNSELHO MUNTCTPAL DOS DTRETTOS DA CRIANçA
E DO ADOLESCENTE

PROCESSO ELEITORAL - 2OO1
nlnrçÔEs PARA o 4" (quarto) MANDATO DE

CONSELHEIROS TUTELARES

( Atteração do texto publicado no Diário Ofrcial do Município do Dia
16.10.200I - Páginas 245 e 246)

CONSELHOS TUTELARES DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

MAI\UAL
DE

r\srRUÇÕEs

'O Conselho Tutelar deve ser, como mendetário de
Sociedade, o braço forte gue zelerá pelos Direitos de Criançe e do
Adolescente.'

r u iz de D i r e i r o -c o 
", 
iff;::# ií?#ttrí;;#ifr

da Jwentude na Corregedoria-Geral daJustiça/Rio de Janeiro,

Rua da Figueira, no 77 - sala 305 - Parque D. Pedro rr - cEp. o3oo3-oo
Fones: 3315-9077 amais:22871 25221 Far - Ramal 2í,2S
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MAIYUAL DE INSTRUçOrcS DO PROCESSO ELEITORâ,L IX}S CONSELHOS
Tt TELARES Do uunucÍpto DE sÃo pl,ur,o

200r

INTRODUÇÃO

Data da Eleição: I lllll200l
Horario de início: 08:00 horas
Horário de encerramento: l7:00 horas

1. Início dos trebalhos
I.l. 7:30 horas - Comparecimento do Presidente, dos mesários nomeados e do organizador de

fila;
1.2. O Presidente devení comparecer com o material de votação: runas lacradas, folhas de

votação, cédulas oficiais e pastas da Comissiio Central Eleitoral, que conterão as atas de
eleição, envelopes para votos em separado, canetas, almofada com tinta;

1.3. Na ausência de um dos mesrírios nomeados, o Presidente podená substituí-lo por um dos
eleitores;

1.4. Na ausência do Presidente, este seÉ substituído poÍ um dos mesários, devendo um dos
eleitores presentes compor a mesa eleitoral como mesário.

Observações:
a) São componentes da mesa eleitoral: Presidente, l" mesário e 2" mesário;
b) Os organizadoires de fila" deverão orientar os eleitores à sala de votaçãq confeú previamente seus
documentos e priorizar o acesso dos idosos, gestante e deficientes fisicos;
c) As Subcomissões eleitorais regionais serão compostas por 02 (dois) representantes do Governo
indicados pela Secretaria Municipal da Assist&rcia Social-SAS e pela Secretaria Municipal da
Educação-SME e 03 (três) representantes da Sociedade Civil, indicados pelo Fórum Regional de
Defesa da Criança e do Adolescente, que ar»riliarão a Comissão Central Eleitoral na organização e
acompanhamento de todo o processo eleitoral nas regiões onde estarão sediados cada um dos 34
(trinta e quatro) Conselhos Tutelares.
Obs.: Cada Subcomissão detenninará a sua sede, que devená caracterizar-se como local para
centralizar os trabalhos na sua respectiva regão;
d) Nos postos de votação o Presidente deverá encontrar as cabinas instatadas previamentg com
listagem dos candidatos da respectiva região e caneta esferognífica que deverá ser presa no local.
e) Em caso de necessidade os membros da mesa deverão recotrer à Subcomissão Eleitoral ou à
Comissão Cenral Eleitoral.

2. Distribuição das Funções
2.1. Compete ao Prcsidente da mesa:

2.1.1. Distribuir as funções dos componentes da mesa;
2.1.2. Vincar e rubricar as cedulas. Cada bloco de cedulas terá o número de

devendo romper o lacre quando terminado o bloco anterior.
100 (cem),

Obs.: todas as cedulas deverão ser rubricadas pelo Presidente e pelo menos I (um) dos
mesários para serem validadas:

Compete aos mesários:
2.2.1. O primeiro mesiírio devení verificar a documentação dos eleitores e auiliá-los na

assinatnra da lista de presença;
2.2.2. Ao segundo mesário cabená verificar e orientar a circulação interna dos eleitorcs na

sala de votação.

2
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2.3. Nas mesas receptoras de votos seÉ permitida a fiscalização da votação, a formulação de
protestos, impugnações, inclusive quanto à idenüdade do eleitor, devendo tudo ser registrado
em atq

2.4. O eleitor votará na mesa receptora mais próxima de sua residência, podendo votar em ate
cinco candidatos dessa mesma regrão;

3. Identificeção dos eleitores:
3.1. Para a identificação dos eleitores deverâo ser aceitos os seguintes documentos:

3.1.1. Cedula de Identidade ou Carteir:a Profissional.

4 - Documentos necessários ptra a votação:
4.1' Todos os eleitores (cidadãos residentes no município com idade superior a 16 anos), deverão

apresentar o documento de identificação e comprovante de residência original;

5. - Do Comprovante de Residência:
5.1- Deverão ser aceitos como comprovantes os seguintes documentos originais:

a) conta de luz, gas, telefone, expedida nos ütimos 03 (três) meses de 2001,
correspondência bancríria, corrcspondência pessoal contrato de locação, contrato de
comodato, contrato de e,ompra e venda, IPru, doclaração emitida por Instituição em se
tratando de residência em área de ocupação, deüdamente subscrita por este, ou por alguém
que tenha poderem, sendo certo que este ultimo documento, quando apresentado deveÉ ficar
retido.
Obs.: A Declaração emitida por instituição deverá: conter no do CNPJ, endereço e nome do
representante legal, devidamente subscrita por este, ou por alguém que teúa poderes. Este
documento, quando apresentado, deverá ficar retido.

6 - Procedimentos
6.1- O mesário devení verificar a documentação aprcsentada pelo eleitor e estando em

conformidade com o determinado, deverá escr€ver em letna de forma o nome completo do
eleitor e o número do documento de identidade na lista de comparecimento, devendo o
mesmo assinrí-la

6.2-

os analfabetos deverão apôr o polegar dircito no local da assinatura

O comprovante de residência original apresentado pelos eleitores da faixa etária entre 16 anos
completos a 18 incompletos e de 70 anos completos em diante deverá ser rubricado pelo
presidente ou por um dos mesários, e ainda, deverá ser colocado, no verso, o posto em que o
eleitor votou constando nome e RG.

6.3- O presidente dqverá entregar a cédula já vincada ao eleitor, devolvendo-lhe o documento
após a colocação da cedula na urna.

6.4 ' Os eleitores poderão votar somcnte no local de votação mais proximo de sua residênci4
considerando o mapeamento descrito no comunicado o4o/cUDcNol
Obserrações:
a) Não poderão votar os eleitores que não apresentarcm os documentos exigidos para avotação;
b) Somente sfiá admitida a declaração de residência emitida pela Instituição quando esta conüver,

em seu bojo, a qualificação e o endereço de apenas um eleitor;
c) Nilo serão aceitos de comprovantes de residência rasurados;
d) Observaçilo: os endereços serão conferidos ahavés de consulta de mapeamento dos Distritos do

Município conforme listagem fornecida pela Comissâo Central Eleitoral através do Comunicado
040/cMDcA/01
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7 - Voto em Separado:
Caso haja dúvida em relação à identidade ou residência do eleitor, que não possam ser sanadas no ato
da votação, seu voto sení colocado em envelope com a inscrição - EM SEPARADO - para posterior
análise. O Presidente da mesa anotará na Ata da Eleição em espaço reservado para a ocorrência. O
Eleitor desse caso terií seu nome essrito em folha de votação especial, a qual sení colocada
juntamente com a cédula em envelope fechado (fomecido pela mesa) na unu.
7.1- Cabená à Comissão Central Eleitoral a verificação posterior das ocorrências, nos casos de
voto em separado.
7.2- N,lo há voto em tnânsito.

8 - Da Votação
8.1 - Cada eleitorpodeÉ votar em até cinco candidatos
8.2 - O eleitor podení escolher seus candidatos pelo nome e/ou pelo número registrado no ato da
inscrição.
8.3 - Sení considerado núo o voto que indicar candidatos de regiões diferentes, votar em mais de
cinco candídatos, rasurar a cédula;
8.4 - Se o eleitor preencher eÍroneamente a cédula antes de depositá-la na urna" podeá solicitar a
substituição por outra fornecida pela mesa.
8.5 - A cédula substiruída devqá serretida e colocadraem envelope devendo tal fato ser
registrado em ata

9 - Da Fiscelização
9.1 - O candidato é fiscal nato, e sendo facultado ao mesmo a indicação de 0l (um) fiscal para
acompanhar as eleições que deverão, ser credenciados junto à Subcomissão Eleitoral, no período de
2911012001 a06llll200l 10:00 as 16:00 horas, na sede a ser indicadas pelas subcomissão eleitoral
de cada região.
9.2 - Os fiscais credenciados. bem como os candidatos, deverão identificar-se para o Presidente da
mesa.
9.3 - A permanência de fiscais no local de votação é temporária. Não será autorizada apresença
de mais de três fiscais ao mesmo tempo.
9.4 - Fica a criterio do Presidente da mesa o julgamento do comportamento e permanência dos
fiscais, com autoridade inclusive para exclusão da salq diante de problemas que eventualmente
üarstomem o bom andamento do processo eleitoral.

10 - Encerremento de Votaç5o
l0.l - As 17:00 horas enceÍra-se impreterivelmente a votação. Somente @erão votar as pessoas
que nesse honírio estiverem na fila do local de votação.
Havendo fila devení seÍ entregue uma seúa do ultimo paÍa o primeiro, eütando-se que retardatários
tornem lugar.
10.2 - Apos encerramento da votação o material deverá ser recolhido pelo Prcsidente da mesa
Atas, folhas de votação e cedulas oficiais não utilizadas serão colocados em envelopes lacrados oom
selo proprio, rubricados pelo mesário e Presidente obrigatoriamente, e fiscais presentes caso queiram.
10.3 - O Presidente e o mesário assinarão a ata da eleição contendo nrimero de votantes, númeno
de cédulas não utilizadas e número de ocorrências.

Observaçâo:
Todo o material bem como as urnas lacradas, após o enceramento da votação, ficaú sob
responsabilidade do Presidente que o transportará ate a Sub Comissão Regional Eleitoral, quc
deverá transportaJos ao local de apuração que será no Ginásio de Esporte do lbirapuera, devendo
tais urnas sercm entregues ao responsável pela guarda
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l1 - Da epureção
I I.I - A apuração sení no dia l2/ll, apartir das 08:00 horas, sendo permitido apenas a enmda dos
candidatos, respectivos fiscais, comissão e subcomissão eleitoral, membros do Ministério Público e
membros do CMDCA.
11.2 - SerÍio organiz,adas mesas apuradoras correspondentes a cada Conselho Tutelar.
I1.3 - As mesas aptradoras serão compostas por no mínimo 4{quatro}no
morimoT {sete}escolhidos pela sub comissão eleitoral
ll.4 - Cada mesa deveÉ contar com todo o material necessário à apuraÉo, incluindo-se canetas

esferogníficas e hidrogníficas aztris e vermelhas, Éguas, planilhas de apuração, pastas, etc..
I 1.5 - Terão acesso direto às mesas apuradoras as pessoasi enumeradas no item I l.l.
ll.6 - Em caso de dúvidas somente a Comissão Central Eleitoral, Subcomissões e Ministério
Público poderão intervir no processo de apuração.
ll.7 Compete a 4 membros da Comissão Eleitoral Central, que serão escolhidos no ato, pelo
Coordenador, decidir sobre:
11.7.1 - as impugnações aos votos apresentados pelos fiscais;
11.7.2 - as impugnações de umas apresentadas pelos fiscais, quando da stra abertura;
11.7.2.1- as impugnações de votos e de umas deverão ser apresentadas pelos fiscais no momento em
que estiverem sendo apurados, sob pena de preclusâo ao direito de impugnar.
11.7.2.2 - Das decisões da Subcomissão Eleitoral caberá necurso à Comissão Central Eleitoral,
que deverá ser apresentado no ato, por escrito e deüdamente fuirdamentado, sb pena de não
recebimento.
As impugnações oferecidos, os trecursos e as respecüvas decisões deverão ser guardados em
separado, devendo constar no boletim de aptrração a ocorrência.
I 1.8 - Cabe impugnação de urna somente na hipórcse de indício de sua violação.
ll.8.l - O exame das impugnações de uma apresentadas pelos Íiscais deverá seguir as mesmas
rcgras do item ll.7 eseus sub ircns.

12 - Sistematiz.a$o da apuração
l2.l - Ordem de apuração - asi mesas aptradoras iniciarão seus trabalhos às 8:00 horas do dia
tznuot.
12.2 - Aberrura da. urnas - as umas serão abertas sob a supervisão da Comissão Central Eleitoral.
12.3 - Contagem dos votos: Os votos deverão ser conferidos iniciatmente como comparecimento
indicado na Ata da Eleição do local de votação
12.4 - Ato contínuo, separar-se-ão os votos por categoria:
- votos válidos
- votos nulos
- votos em branco
- votos em separado
12.5 - Serão considerados nulos conforme o disposto no item 8.3.
12.6 - Voto em separado: a Comissão Central Eleitoral fani o julgamento.
12.7 - Compete a meàa apuradora realizar a planilha de votação ã Uotetim de aptrração.
12.8 - Planilha de votação deve conter a totalização de votos válidos, nulos e ern branco de cada
mesa devendo tais dados estarem registrados em planilhas proprias.
O boletim de apuração deve conter o número de votantes, as regiões eleitorais correspondentes, o
Iocal em que funcionou a mesa receptora de votos, os candidatos que recehram votos, o número de
votos brancos, nulos e válidos, bem como os impugnados e a indicação de que estes estão separados.
12.9 - Encerrada a planilha de votação e boletim de apuração, estes deverão ser entregues à
Comissão Eleitoral Central quando encerada a apnação.
12.10 - O boletim de apuração seÉ afixado em local onde possa ser consultado pelo público em
geral.
l2.l0.l - Encerrada a apuração na região, a mesa apuradora entnegará o rcsultado e todo o
material respectivo à Comissão Central Eleitoral.
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12.10.2 - AÉs as urnas serem apuradas e deüdamente lacradas não poderão, em hipótese
alguma, ser novamente abertas.
As umas que tiverem votos impugnados, estes deverão ser colocados em separados, em envelope a
ser entr€gue à Comissão Eleitoral Central.
12.10.3 - A atade ryrrqão deve frcar anexa à urna apnada.
l2.ll - A Comissão Cental Eleitoral computados os dados constantes dos boletins de apuração,
publicanâ edital, dando coúecimento do resultado do pleito.

13 - Instruções Complementares
13.1 - Tanto na mesa receptora como na mesa apuradora o Presidente autorizará a saída do mesiirio
por 40 minutos para refeição, designando outra pessoa para substitui-lo. O mesmo podení ocorrer
com o Presidente, sem concomitância de honírio.
13.2 - Boca de Urna - Não sera permitido o trabalho de Boca de Urna, nas dependências do predio
onde se rcaliza a votação.
13.3 - Compete a Comissão Central Eleitoral decidir sobre os casos omissos e acolher a possíveis
desistência.
13.4 - Os esclarecimentos e informações poderão ser obtidos junto a Comissão Cenüal Eleitoral,
situada na Rua da Figueira, 77 fone:2274971 ramal2287

14 - Resultados Finais
l4.l - O cômputo final dos resultados será repassado pela mesa aptradora à Comissão Central
Eleitoral.
14.2 - Os rcsultados oficiais serão diwlgados conforme Resolucão 6IICMDCA/01
14.3 - Os recursos e/ou impugnações dos resultados da eleição à Comissão Central Eleitoral
publicaní nos prazos previstos no artigo 8" da resolução 6lICMDCA/OI.

Rua da Figueira, no 77 - sala 305 - Parque D, Pedto II - CEP. O3OO3-0O
Fones: 3315-9077 ramais: 22871 25221 Fax - Ramal 2125
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PREFETTURA Do MuNrcÍpro DE sÃo pAulo

CoNSELHO MUNTCTPAL DOS DTRETTOS DA CRIANçA
E DO ADOLESCENTE

PROCESSO ELEITORAL I 2OO1
ELEIÇOES PARA O 4" (quarto) IVIANDATO DE

CONSE LHEIROS TUTELARES

( Alteração do texto publicado no Diário OÍicial do Município do Dia
16.10.2001- Págin as 245 e 246)

CONSELHOS TUTELARES DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

MAh[UAL
DE

INSTRUÇÕES

'O Conselho Tutelar deve ser, como mandetário de
Sociedade, o breço forte que zelará pelos Direitos de Criença e do
Adolescente."

Jessé Judó de Bragança Soara
Juiz de Direito-Coordenador DoJustiça da Infincia e

da Jwentude na Corregedoria-Geral da Justiça/Rio de Janeiro.

Rua da Figueira, no 77 - sala 305 - Parque D. Pedto II - CEP, O3OO3-00
Fones: 3315-9077 ramais: 22871 25221 Fax - Ramal 2125
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MATYUAL DE TNSTRUÇÔES DO PROCESSO ELEmORAL rX)S CONSELHOS
TIJTELARES DO MTJMCÍPIO DE SÃO PATJLO

200r

INTRODUÇÃO

Data da Eleição: I llll/2001
Horario de início: 08:00 horas
Horário de encerramento: l7:00 horas

t. InÍcio dos trebalhos
l.l. 7:30 horas - Comparecimento do Presidente, dos mesários nomeados e do organizador de

fila;
1.2. O Presidente deverá comparecer com o material de votação: urnas lacradas, folhas de

votaçb, cédulas oficiais e pastas da Comissão Central Eleitoral, que conterão as atas de
eleição, envelopes para votos em separado, canetâs, almofada com tinta;

1.3. Na ausência de um dos mesários nomeados, o Presidente podená substituí-lo por um dos
eleitores;

1.4. Na ausência do Presidente, este scrá substituído por um dos mesári,os, devendo um dos
eleitores presentes compor a mesa eleitoral como mesário.

Observações:
a) Sâo componentes da mesa eleitoral: Presidente, l" mesiírio e 2o mesário;
b) Os organizdores de fi14 devaão orientar os eleitores à sala de votação, conferir previarnente seus
documentos e priorizar o acesso dos idosos, gestante e deficientes fisicos;
c) As Subcomissões eleitorais regionais serão compostas por 02 (dois) representantes do Governo
indicados pela Secretaria Municipal da Assistência Social-SAS e pela Secretaria Municipal da
Educação-SME e 03 (três) repÍesentantes da Sociedade Civil, indicados peto Fórum Regional de
Defesa da Criança e do Adolescente, que atxiliarão a Comissão Central Eleitoral na organização e
acompanhamento de todo o processo eleitoral nas regiões onde estarão sediados cada um dos 34
(trinta e quatro) Conselhos Tutelares.
Obs.: Cada Subcomissão determinaú a sua sede, que devení caracterizar-se como local para
centralizar os trabalhos na sua respectiva regtão;
d) Nos postos de votação o Prresidente deveni encontrar as cabinas instsladas previamentg, com
listagern dos candidatos da respectiva região e caneta esferogriíÍica que deverá ser pÍesa no local.
e) Em caso de necessidade os membros da mesa deverão recoÍrer à Subcomissão Eteitoral ou à
Comissão Central Eleitoral.

2.
2.1 .

Distribuição des Funções
Compete ao Prcsidente da mesa:
2.1.1. Distribuir as funções dos componentes da mesa;
2.1.2. Vincar e ruhricar as cédulas. Cada bloco de cédulas terá o número de 100 (cem),

devendo romper o lacre quando terminado o bloco anterior.

Obs.: todas as cedulas deverão ser rubricadas pelo Presidente e pelo menos I (um) dos
mesários para serem validadas:

2.2. Compete aos mesários:
2.2.1. O primeiro mesário deverá verificaÍ a documentação dos eleitores e atxiliá-los na

assinatura da lista de presenç4
2.2.2. Ao segundo mesiírio cabeÉ verificar e orientar a circulação interna dos eleitorcs na

sala de votação.
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2.3.

2.4.

Nas mesas receptoras de votos sená permitida a fiscalização da votação, a formulação de
protestos, impugnações, inclusive quanto à identidade do eleitor, devendo tudo ser registrado
em ata;
O eleitor votará na mesa receptora mais próxima de sua residênci4 podendo votar em até
cinco candidatos dessa mesma regrão;

3. IdentiÍiceção dos eleitores:
3.1. Paraa identificação dos eleitores deverão ser aceitos os seguinrcs documentos:

3.1.1. Cedula de Identidade ou Carteira Pnrfissional

4 - I)ocumentos necessários prm a votaçIo:
4.1- Todos os eleitores (cidadãos residentes no município com idade superior a 16 anos), deverão

apresentar o documento de identificação e comprovante de residência original;

5. - Do Comprovante de Residência:
5.1- Deverão ser aceitos como comprovantes os seguintes documentos originais:

a) conta de luz, giâs, telefone, expedida nos ütimos 03 (tnês) meses de 2001,
correspondência bancária, correspondência pessoal contrato de locação, contrato de
comodato, contrato de compra e venda, IPTU, declaração emitida por Instituição em se
tratando de residência em rârea de ocupação, devidamente subscrita por este, ou por alguém
que terüa poderenr, sendo certo que este ultimo documento, quando apresentado deveÉ ficar
retido.
Obs.: A Declaração emitida por instituição devera: conter no do CNPJ, endereço e nome do
representante legal, devidamente subscrita por este, ou por alguém que teúa poderes. Este
documento, quando apresentado, deverá ficar retido.

6 - Procedimentos
6.1- O mesírio deverá verificar a documentação apresentada pelo eleitor e estando em

conformidade com o determinado, deveni escrever ern letra de forma o nome completo do
eleitor e o número do documento de identidade na lisa de comparecimento, devendo o
mesmo assiná-la

Os analfabetos deverão apôr o polegar direito no local da assinatura.

6.2- O comprovante de residência original apresentado pelos eleitores da faixa etrária entre 16 anos
completos a I8 incompletos e de 70 anos completos em diante deverá ser rubricado pelo
presidente ou por um dos mesários, e ainda devená ser colocado, no velso, o posto em que o
eleitor votou constando nome e RG.

6.3- O presidente den'erá entregar a cedula já vincada ao eleitor. devolvendo-lhe o documento
após a colocação da cedula na urna.

6.4 ' Os eleitores poderão votar somente no local de votação mais próximo de sua residêncie
considerando o mapeamento descrito no Comunicado O4OICMDCI,/OI
Obsenações:
a) Não poderão votar os eleitorcs que não apresentarcm os documentos exigidos para a votação;
b) Somente sená admitida a declaração de residência emitida pela Instituição quando esta contiver,

em seu bojo, a qualificação e o endereço de apenas um eleitor;
c) Não serão aceitos de comprovantes de residência rastrrados;
d) ObservaçÍio: os endereços serão conferidos ataves de consulta de mapeamento dos Distitos do

Município conforme listagem fornecida pela Comissâo Central Eleitoral através do Comunicado
O4O/CMDCA/OI
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7 - Voto em Separado:
Caso haja dúvida em relação à identidade ou residência do eleitor, que não possam ser sanadas no ato
da votação, seu voto será colocado em envelope com a inscrição - EM SEPARADO - para posterior
análise. O Presidente da mesa anotará na Ata da Eleição em espaço reservado para a ocorrência. O
Eleitor desse caso terá seu nome escrito em folha de votação especial, a qual será colocada
juntamente com a cédula em envelope fechado (fornecido pela mesa) na urna
7.1- Cabení à Comissão Central Eleitoral a verificação posterior das ocorÉncias, nos casos de
voto em separado.
7.2- Não hí voto em trânsito.

8 - Da Votação
8.1 - Cada eleitorpodení votar em até cinco candidatos.
8.2 - O eleitor podeÉ escolher seus candidatos pelo nome e/ou pelo número registrado no ato da
inscrição.
8.3 - Sení considerado nulo o voto que indicar candidatos de regiões diferentes, votar em mais de
cinco candídatos, Íiasurar a cédula;
8.4 - Se o eleitor preencher erroneamente a cédula antes de deposiüá-la na urna, poderá solicitar a
substituição por outra fornecida pela mesa.
8.5 - A cedula substiturda deverá serreüda e colocúaem eavelope separado, devendo al fato ser
registrado em ata

9 - Da Fiscalização
9.1 - O candidato é fiscal nato, e sendo facultado ao mesmo a indicação de 0l (um) fiscal para
acompanhar as eleições que deverão, ser credenciados jwrto à Subcomissão Eleitoral, no períodó de
2911012001 a06lll/2001 10:00 as 16:00 horas, na sede a ser indicadas pelas subcomissão eleitoral
de cada região.
9.2 - Os fiscais credenciados. bem como os candidatos, deverão identificar-se para o Presidente da
mesa.

9.3 - A permanência de fiscais no local de votação é temporána. Não será autorizada apresença
de mais de três fiscais ao mesmo tempo.
9.4 - Fica a criterio do Presidente da mesa o julgamento do comportamento e permanencia dos
fiscais, com autoridade inclusive para exclusão da salq diante de problemas que eventualmente
üanstomem o bom andamento do processo eleitoral.

l0 - Encerramento de Votaçío
I0.l - As 17:00 horas encelra-se impreterivelmente a votaçâo. Somente @erão votar as pessoat;
que nesse honário estiverem na fila do local de votação.
Havendo fila deverá ser entregue uma serüa do último para o primeiro, eütando-se que retardatários
tornem lugar.
10.2 - Apos encerramento da votação o material devení ser recolhido pelo Presidentc da mesa
Atas, folhas de votação e cedulas oficiais não utilizadas serão colocados em envelopes lacrados com
selo próprio, rubricados pelo mesário e Presidente obrigatoriamante, e fiscais presentes caso queiram.
10.3 - O Presidente e o mesário assinarão a ata da eleição contendo nrimero de votantes, númerc
de cedulas não utilizadas e número de ocorrências.

Obsewação:
Todo o material bem como as urnas lacradas, após o encerrarnento da votação, ficará sob
rcsponsabilidade do Presidente que o transportanâ ate a Sub Comissão Regional Eleitoral, quc
deverá transporta-los ao local de apuração que será no Giruísio de Esporte do lbirapuera, devendo
tais umas serem entregues ao responsível pela gfrarda
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ll - Da epureção
t I.I - A apuração sení no dia l2lll, a partir das 08:00 horas, sendo permitido apenÍs a entrada dos
candidatos, respectivos fiscais, comissão e subcomissão eleitoral, membros do Ministério Público e
membros do CMDCA.
11.2 - Serão oryanizadas mesas apuradoras tes a cada Conselho Tutelar.
I1.3 - As mesas apuradoras serão compostas por no mínimo 4{quatro}no
maximoT {sete} escolhidos pela sub comissão eleitoral
11.4 - Cada mesa deverá contar com todo o material necessário à apuração, incluindo-se canetas

esferogníficas e hidrogníficas azuis e vermelhas, Éguas, planilhas de apuração, pastas, etc..
I1.5 - Terão acesso direto às mesas apuradoras as pessoas enumeradas no item I l.l.
ll.6 - Em caso de dúvidas somente a Comissão Central Eleitoral, Subcomissões e Ministério
Público poderão intervir no processo de apuração.
ll.7 Compete a 4 membros da Comissão Eleitorat Central, que serão escolhidos no ato, pelo
Coordenador, decidir sobre:
I1.7.1 - as impugnações aos votos apresentados pelos fiscais;
11.7.2 - as impugnações de umas apresentadas pelos fiscais, quando da sua abertura;
11.7.2.1- as impugnações de votos e de umas deverão ser aprcsentadas pelos fiscais no momento em
que estiverem sendo apurados, sob pena de preclusão ao direito de impugnar.
11.7.2.2 - Das decisões da Subcomissão Eleitoral cabeÉ recurso à Comissão Central Eleitoral,
que deverá ser apresentado no ato, por escrito e deüdamente fundamentado, sb pena de não
recebimento.
As impugnações oferecidas, os recursos e as Í€spectivas decisões deverão ser guardados em
separado, devendo coffltar no boletim de apuração a ocorrência.
I1.8 - Cabe impugnação de urna somente na hipótese de indício de sua violação.
ll.8.l - O exame das impugnações de urna apresentadas pelos fiscais deverá seguir as mesmas
rcgras do item ll.7 e seus sub itens.

12 - Sistematização da apuração
l2.l - Ordem de apruação - as mesas apuradoras iniciarão seus trabalhos às 8:00 horas do dia
tzltv0t.
12.2 - Abertura das urnas - as umas serão abertas sob a supervisão da Comissão Central Eleitoral.
12.3 - Contagem dos votos: Os votos deverão ser conferidos inicialmente como comparecimento
indicado na Ata da Eleição do local de votação
12.4 - Ato contínuo, separar-se-ão os votos por categoria:
- votos viílidos
- votos nulos
- votosembranco
- votos em separado
12.5 - Serão considerados nulos conforme o disposto no item 8.3.
12.6 - Voto em separado: a Comissão Central Eleitoral fanâ o julgamento.
12.7 - Compete a meb apuradora realizar a planitha de votação ãUot"ti- de aptração.
12.8 - Planilha de votação deve conter a totalização de votos válidos, nulos e ern branco de cada
mesa devendo tais dados estarem registrados em planilhas próprias.
O boletim de apuração deve conter o número de votantes, as regiões eleitorais correspondentes, o
local em que funcionou a mesa receptora de votos, os candidatos que receberam votos, o número de
votos brancos, nulos e válidos, bem como os impugnados e a indicação de que estes estão separados.
12.9 - Encerrada a planilha de votação e boletim de apuração, estes deverão s€r entregues à
Comissão Eleitoral Centnal quando encetadaa 4puração.
12.10 - O boletim de apuração será afixado em local onde possa ser consultado pelo público em
geral.
l2.l0.l - Encerrada a aptrração na região, a mesa apuradora enheganí o rcsultado e todo o
material respectivo à Comissão Central Eleitoral.
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12.10.2 - Apos as urnas serem apuradas e deüdamente lacradas não poderão, em hipótese
alguma, ser novamente abertas.
As umas que tiverem votos impugnados, estes deverão ser colocados em separados, em envelope a
ser entregue à Comissão Eleitoral Central.
12.10.3 - A ata de apnação deve ficar anexa à urna aptrada.
l2.ll - A Comissão Central Eleitoral computados os dados constantes dos boletins de apuração,
publicaní edital, dando conhecimento do resultado do pleito.

13 - Instmções Complementares
13.1 - Tanto na mesa receptora como na mesa aptnadora o Presidente autorizará a saída do mesário
por 40 minutos para refeição, designando oum pessoa para substituiJo. O mesmo podeni ocoÍrer
com o Presidente, sem concomitância de honí.rio.
13.2 - Boca de Urna - Não será permitido o trabalho de Boca de Uma, nas dependências do pÉdio
onde se realíza a votação.
13.3 - Compete a Comissão Central Eleitoral decidir sobre os casos omissos e acolher a possíveis
desistência.
13.4 - Os esclarecimentos e informações poderão ser obtidos junto a Comissão Cental Eleitoral,
situada na Rua da Figueira 77 fone:227-6971 rurnal2287

14 - Resultados Finais
l4.l - O cômputo final dos resultados será repassado pela mesa apuradora à Comissão Central
Eleitoral.
14.2 - Os resultados oficiais serão divulgados conforme Resolucão 6\ICMDCA/01
14.3 - Os recursos e/ou impugnações dos resultados da eleição à Comissão Central Eleitoral
publicani nos prazos preüstos no artigo 8o da resolução 6IICMDCA/01.

Rua da Figueira , no 77 - sala 305 - Parque D. Pedro II - CEP. O3OO3-OO
Fones: 3315-9077 ramais:22871 25221 Fax - Ramal 2125
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